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PROJETO DE LEI N˚ 030/05


Súmula:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial, conforme especifica.


CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:




L     E     I


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no presente exercício,  um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinado a aquisição dos prêmios a serem distribuídos  aos contribuintes participantes da Campanha criada pela Lei nº  01/05, de 18/02/2005, a ser consignada na dotação a saber:-

02 PODER EXECUTIVO

15 – SECRETARIA DA FAZENDA

041220011 – Trabalhando para as Finanças Municipais

0412200112.019 – Manutenção das Atividades Administrativas de Finanças

3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientif., Desport.e outras.

1000 – Recursos livres...............................................................................R$
25.000,00

Total............................................................................................................R$
25.000,00


Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será dado na conformidade com o que dispõe o Art. 43, parágrafo 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei, em vigor na data de sua publicação.




Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana,




em 16 de março de 2005.





VALTER APARECIDO PEGORER





       PREFEITO MUNICIPAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:-



Para apreciação dos nobres Vereadores, estamos submetendo o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo criar uma dotação especifica, para a premiação que será distribuída aos Munícipes que estão participando da Campanha criada pela Lei nº 01/05, de 18/02/2005.



A recomendação para a criação da dotação especifica para a aquisição dos prêmios a serem conferidos aos ganhadores da promoção, parte do próprio Tribunal de Contas que nos orientou neste sentido, para que fique caracterizado dentro do presente orçamento do Município.



Acreditamos assim, no apoio dos nobres Vereadores, ao presente Projeto de Lei.





VALTER APARECIDO PEGORER





        PREFEITO MUNICIPAL
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